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Origem: Companhia de Água e Esgotos do Estado 

Natureza: Licitação – Pregão Presencial 0056/2015 – Aditivo Contratual 

Responsável: Marcus Vinicius Fernandes Neves (Gestor) 

Advogado: Allisson Carlos Vitalino (OAB/PB 11.215) e outros 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESOLUÇÃO. LICITAÇÃO E 

CONTRATO. Companhia de Água e Esgotos do Estado - CAGEPA. Pregão 

Presencial 056/2015. Locação de veículos tipo Pick-UP para realização de manutenção 

de redes de água e esgoto das unidades regionais. Sétimo Termo Aditivo ao Contrato 

128/2015. Necessidade de encaminhamento de documentação necessária para exame. 

Fixação de prazo para remessa a esta Corte de Contas. Cumprimento. Documentos sob 

análise em outro processo neste Tribunal. Anexação. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01993/21 
 

RELATÓRIO 

Trata do exame do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato 128/2015, decorrente do Pregão 

Presencial 056/2015, firmado pela Companhia de Água e Esgotos do Estado – CAGEPA, sob a 

responsabilidade do Diretor Presidente, Senhor MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES, e a 

LOCADORA DE VEÍCULOS CONFIANÇA LTDA, tendo por objeto a locação de veículos tipo Pick-

Up, para realização de manutenção de redes de água e esgoto das unidades regionais. 

Em 27/07/2021 através da Resolução Processual RC2 – TC 00094/21 esta Câmara 

resolveu: 
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Após anexação dos documentos de fls. 31/130 e 137/157 por parte do Gestor, a Auditoria, 

em relatório de fls. 159/161, observou: 

 

Notificado, o interessado apresentou os documentos de fls. 166/178 e 181/193, sendo 

examinados pelo Órgão Técnico, que assim concluiu em relatório de fls. 200/202: 

 

Chamado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra do 

Procurador Luciano Andrade Farias (fls. 205/207), opinou: 

 

Em seguida, agendou-se o julgamento para a presente sessão, com as intimações de estilo 

(fl. 208). 
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VOTO DO RELATOR 

Consoante se observa, o presente processo foi formalizado com escopo de examinar o 

Sétimo Termo Aditivo ao Contrato 128/2015, decorrente do Pregão Presencial 056/2015, firmado pela 

Companhia de Água e Esgotos do Estado - CAGEPA e a Locadora de Veículos Confiança LTDA, tendo 

por objeto a locação de veículos tipo Pick-Up, para realização de manutenção de redes de água e esgoto 

das unidades regionais. 

Na última intervenção, o Órgão de Instrução assim se pronunciou (fls. 200/201): 
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O Ministério Público de Contas trilhou a mesma linha: 

 

 

Como demonstrou a Auditoria, os documentos reclamados foram enviados, cumprindo 

determinação deste Tribunal, estando os processos e documentos correspondentes sob a relatoria do 

Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho. 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que essa egrégia Câmara decida DECLARAR 

CUMPRIDA a Resolução Processual RC2 – TC 00094/21, determinando a juntada destes autos ao 

Processo TC 18062/21, conforme indicou a Auditoria. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 11217/21, relativo ao exame do 

Sétimo Termo Aditivo ao Contrato 128/2015, decorrente do Pregão Presencial 056/2015, firmado pela 

Companhia de Água e Esgotos do Estado – CAGEPA, sob a responsabilidade do Diretor Presidente, 

Senhor MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES, e a LOCADORA DE VEÍCULOS CONFIANÇA 

LTDA, tendo por objeto a locação de veículos tipo Pick-Up, para realização de manutenção de redes de 

água e esgoto das unidades regionais, e, nessa assentada, sobre a verificação do cumprimento da 

Resolução Processual RC2 – TC 00094/21, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 

Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme o voto do Relator 

em: 

I) DECLARAR CUMPRIDA a Resolução Processual RC2 – TC 00094/21; e 

II) ENCAMINHAR os autos à Auditoria para anexar ao Processo TC 18062/21. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 16 de novembro de 2021. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

16 de Novembro de 2021 às 22:15

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

17 de Novembro de 2021 às 10:48


